INDICAÇÃO Nº           668             , DE 2003

A cidade de Avaré, se situada na Região sudoeste do Estado de São Paulo, pelo seu atual estágio de progresso e desenvolvimento, se constitui num importante centro regional para onde convergem os interesses dos municípios vizinhos.

Trata-se de uma cidade com boa infra-estrutura de serviços, possui comércio de bom nível, boa rede educacional, com estabelecimentos de nível fundamental, médio e superior, várias unidades de saúde, prestadoras de serviços médicos e hospitalares, e é dotada de diversos clubes e entidades dedicadas ao esporte e ao lazer, além de contar com boa rede hoteleira e restaurantes de boa qualidade.

A cidade é ligada a outras regiões do Estado por grandes rodovias e é também ligada aos municípios vizinhos por várias estradas vicinais.

A cidade de Avaré apresenta todas as condições para sediar um hospital regional, uma vez que recebe pacientes de várias localidades vizinhas, que para lá se dirigem a fim de tratarem de seus problemas de saúde.

A Santa Casa de Misericórdia de Avaré conta com profissionais de excelente nível profissional e está em condições de prestar atendimento de boa qualidade a todos quantos a procuram.

A criação e instalação de um hospital regional em Avaré, para funcionar anexo à Santa Casa de Misericórdia local é uma antiga e justa reivindicação das autoridades e da população de Avaré e será de grande valia e utilidade para toda a comunidade regional.

Isto posto, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de um hospital regional na cidade de Avaré, para funcionar anexo à Santa Casa de Misericórdia local.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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